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ESCLARECIMENTO 3


CHAMAMENTO PÚBLICO
[bookmark: Texto33]SELEÇÃO COM DISPUTA NA FORMA ABERTA PELO PROCEDIMENTO REMOTO Nº 79/2025

	Processo nº 01852/2025 –SC 067280
	Critério: Econômico pelo Menor Preço

	Abertura: 22/08/2025
	Horário: 10h

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903 Brasília (DF). Fone: (61) 3317-9891 – E-mail: processodeselecao@cni.com.br



PERGUNTA 1: “O Termo de Referência estabelece no item 10.3.1.34 o seguinte requisito: “10.3.1.34. Deve implementar tabela de endereços MAC com capacidade para, no mínimo, 130K endereços MAC.” Considerando que, em ambientes corporativos de grande porte, a utilização efetiva de endereços MAC simultaneamente aprendidos nos switches é substancialmente inferior ao valor de 130K, e que equipamentos de padrão enterprise/datacenter oferecem tabelas de endereços MAC com capacidade em torno de 32.000 (32K) entradas, o que já é plenamente suficiente para suportar a demanda real de redes desta natureza, entendemos que equipamentos com 32K entradas na tabela de MAC atendem de forma integral ao requisito estabelecido. Está correto nosso entendimento?”

RESPOSTA 1: O entendimento está incorreto. Tecnicamente, o Termo de Referência estabelece de forma clara e objetiva a necessidade de que os switches possuam capacidade mínima para 130.000 (130K) endereços MAC na tabela. Esta exigência não é arbitrária e tem justificativa técnica: em redes de grande porte, principalmente com múltiplos segmentos, VLANs, virtualização, ambientes com alta densidade de usuários e dispositivos IoT, a utilização da tabela de endereços MAC pode crescer exponencialmente, especialmente considerando cenários de futura expansão ou integração com diferentes domínios de broadcast.
Adotar equipamentos com tabelas limitadas a 32.000 (32K) entradas pode levar o ambiente a situações de exaustão da tabela MAC, provocando degradação de performance, flooding excessivo de tráfego e, eventualmente, a instabilidade do core da rede.
Além disso, os requisitos do termo de referência visam garantir não apenas a acomodação eficiente da demanda atual, mas também a longevidade e resiliência da solução diante do crescimento natural das infraestruturas de TI modernas. Portanto, para que o equipamento seja considerado conforme, é fundamental que atenda expressamente ao requisito mínimo de 130K entradas na tabela de endereços MAC, conforme descrito no Termo de Referência, independentemente do padrão de mercado observado em soluções de 32K entradas.

PERGUNTA 2: Questionamento – Item 3.3.4.35 “Deve implementar tabela de endereços MAC com capacidade para, no mínimo, 130K endereços MAC.” Entendemos que a exigência de capacidade mínima de 130.000 endereços MAC corresponde a características de equipamentos de switch de distribuição ou switch core, nos quais a densidade de conexões e a necessidade de escalabilidade demandam tal dimensionamento. No entanto, considerando que o presente item se refere a switches de acesso. No mercado, os equipamentos destinados a esta função trabalham normalmente com tabelas de endereços MAC entre 16K e 32K, o que atende plenamente ao cenário de conectividade esperada para ambientes de acesso. Compreendemos, portanto, que se o objetivo é contemplar switches de acesso, as tabelas de MAC compatíveis com o mercado (entre 16K e 32K), serão aceitas. Está correto nosso entendimento?”

RESPOSTA 2: O entendimento está correto. Para switches de acesso, é prática consolidada no mercado a utilização de equipamentos com tabelas de endereços MAC entre 16K e 32K, sendo essa capacidade plenamente suficiente para suportar o volume de conexões normalmente esperado nesse tipo de ambiente. Portanto, como o objetivo do item é contemplar switches de acesso, equipamentos que atendam a essas especificações típicas de mercado poderão ser aceitos, desde que garantam o atendimento às necessidades do cenário de conectividade previsto para a rede.



Brasília - DF, 20 de agosto de 2025.
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